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VALOR TOTALVALOR
UNITÁRIO

I\lIARCAOUANT.UNDITEM

R$ 16.620,00PCT

EXCLUSIVO PARA

E/EPP - Bolo de bacia,

nltário feito de farinha
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GERENC ENTO DA ATA DE REGISTRo DE PREçOS CORPoRATIVA

Subcláusula primeira - A Detentora Íicará obrigada a trocar o(s) produto(s) que

vie(em) a ser releitado(s) por não atender(em) à($ especiÍicação(ões)

,onàtrít.t nesta Aia de Registro de Preços, sem que isto acanete qualquer

ônus à Administraçáo ou importe na relevação das sançÓes previstas na

legislaçáo vigente. ó prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 03

(tÉs) dias útei),Contado do recebimento da solicitação de troca'

Subcláusula segunda - O objeto desta Ata de Registro de Preços Corporativa

deverá ser entre[ue parceladamente pela(s).Detentora(s), por sua conla, risco e

expensas, nas qúantidades solicitadas pelo Orgão Gerenciado-r, no AlmoxariÍado

da PreÍeitura de Toritama, situado na Rodovia PE 90' n0 1540, no Loteamento

Ivlaria José Cordeiro de Melo, Toritama, de segunda à sexta-feira, no horário das

08:00hs às 13:00hs, mediante agendamento através do e-mail:
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34 de 26 setembro 2019

EXTA
pa

9, deverá:

l- conduzir eventuais renegociaçÕes dos preços registrados, coníorme inciso

Vll, art. 5 do Decreto Municipal no. 34 de 26 de setembro de 2019;

tr 2

le

CLÁUSULA

- O prazo para entrega do objeto será de até 05 (cinco) dias úteis,

feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou

- Caberá a Secretaria de Planelamento e Gestã0, órgão gerenciador, a

realização do procedimento licitatório e a Prática
Corporativo, conforme o art.22 do Decreto

- Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços Corporativa, a

de Toritama, 
-nos 

termos do art 5o do Decreto Municipal no 34 de 26
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DA UTILIZA Ão DA ATA DE REGlsrRo DE PREços PoR ÓRGÃo NÃ0 PARTIcIPANTES

ll - aolicar, qarantida a ampla deÍesa e o contraditório' as penalidades

lr*"ã.i.r'oJl.ira-çoes no procedimento licitatório, conÍorme inciso Vlll, art. 5

do Decreto Municipai no 34 de 26 setembro de 2019;

lll - aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditÓrio' as penalidades

âecorrentes dJdescumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou-do

áàscumprimento das obrigaçoes contratuais, em relação às suas propnas

;;;;;oçó;., cànforme o inciso tx, art So do Decreto Municipal no 34 de 26

setembro 2019;

lV - autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a pronogação do prazo previsto

no § 60 do art. 20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019'

ãd.ii.d. ; il;o-àe vigência da ata, quando solicitada pelo Órgão não

participante.

SÉTIMA - O Orgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os

,-..jàiirá, a ievisaó e ao cancelamento dos preços regrstrados, obedecendo as

ã càpit,,r. ürff o. Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019'

vigência, p ra S e U a 0 U a lq ue rgã0 0u entida h p
r za p

d d qu e EV ame n te U sti d a a anta em ed an nc a 0e d

ddo certame cl tó

órgão geren

setembro de

CLÁUSU
no. 34 de

anuência d

CLÁUSU D

rgPreços, o

enviando d

CLÁUSU D Éc MA

preços, ob rvad

Íornecimen c0Íre

futuras de

de acordo

2019.

d

d

dd S na 0 n0

a

rt d 0 DeC reto

a n0 e S

ador CO n çoe S revl staS n0 Decr tod p e 62

2019.

NONA - O Orgáo Náo Participante, a que se refere o art' 20 do Decreto Municipal
'rJü-U. 

Zãf"S,,omente poàerá Íazeruso da Ata de Registro de Preços, apÓs a

Ôrgáo Gerenciador da Ata.

ÉCIMA - Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Registro de

a-à- r.ià. pãrt[ipr.te deverá inÍormar os itens e quantidades a. serem adquiridos'
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CIMA TERCEIRA - O quantitativo decorrente de todas as adesoes a Ata de

não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item

reg!strado, pa o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

rticipantes que aderirem, nos termos do § 50 do art. 20 do Decreto L4unicipal no.Orgãos Não P

34 de 26 sete bro de 2019

CLÁUSULA CIMA QUARTA - Após a autorização do Orgão Gerenciador, o Orgâo Não

Participante d

observado o p
verá efetivar a aquisição ou contrataÇão solicitada em até 90 (noventa) dias,

zo de vigência da Ata, de acordo com o § 6o do art. 20 do Decreto Municipal no

34 de 26 sete bro de 2019

CLÁUSULA Éctua QUtrufn - Compete ao orgão Não Participante os atos relativos à

cobrança do

aplicaçã0, obs

mprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

da a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprim de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, inÍormando

as ocorrênci

l\4unicipal no.

ao órgão gerenciador, conÍorme estabelecido no § 7o do art.20 do Decreto

de 26 setembro de 2019.

DA GESTÃO FISCALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVA

CLÁUSULA D

Registro de P

CLÁUSULA D

responsabilida

Sr. José Filipe

CIMA SEXTA - A Gestão da Ata de Registro de Preços Corporativa ficará sob a

e da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, através de seu Secretário,

Ângelo Oliveira de Lucena, conforme dispóe o art,22 do Decreto Municipal n0 34

de26des bro de 2019.

Su láusula única - A Gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de

Preç Corporativa ficará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da

unid de contratante.

ÉctmA SÉftm - A flscalizaçáo da execução da Ata de Registro de PreçosCLÁUSULA
Corporativa fi rá sob a responsabilidade do Departamento de Compras, vinculado à Secretaria

de Planejame to e Gestã0.

Su

uni

láusula única - O fiscal do(s) contrato(s) será(ão) designado(s) pela(s)

de(s) contratante(s), onde será(ão) mencronados(s) no(s) referido(s) contra

oul trumento(s) equivalente(s)

ÉC|UA OttAVl - Náo obstante a ernpresa detentora ser a única e exclusiva

r toda execução contratual, ao Orgão Gerenciador é reservado o direilo de, sem
CLÁUSULA
responsável
qualquer fo a de restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e

completa fi ização, diretamente ou poÍ prepostos designados

CIMA NONA - Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços Corporativa:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do

Íornecimento;

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalizaçá0,

principalmente suas cláusulas, assim como as condiçÓes constantes do edital e

4

CLÁUSULA

d
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seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do Ôrgão

Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a Íinalidade de deÍlnir

e estabeiecer as estratégias da execução do obieto, bem como traçar metas de

controle, Íiscalizaçáo e acompanhamento do fomecimento;

d) Exiqir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condiçÓes registradas e

contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condiçÓes do edital e

respectivos anexos;

e) Comunicar ao à Administração a necessidade de alterações do quantitativo

do objeto ou modificação da Íorma de sua execuçã0, em razão do fato

superveniente ou de outro qualquer, que possa compromeler a aderência

registrada e seu efetivo resultado;

f) Recusar o fomecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que

se encontra especiÍicado no Termo de ReÍerência, Anexo Vl do Edital, desta Ata

de Registro de Preços Corporativa e respectivo Contrato, assim como observar,

para o correto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa

as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, apÓs os contatos prévios

com a Delentora:

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das Íaltas ou

deÍeilos observados.

RITAMA
úDbalhàndo pare tod6t

Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicaçáo das

CLÁUSULA GÉSIMA - Caberá ao gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa

a)
penalidades cabiveis, garantindo a defesa prévia à Delentora, em

ao Decreto Municipal no 42, de 23 de outubro de 2019;

b) Emitir avaliaçáo da qualidade do Íornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais,

d) Analisar os relatÓrios e documentos enviados pelo(s) flscal(is);

observân

e) Propor aplicação de sançÓes administrativas pelo descumprimento das

cláusulas registradas apontadas pelosÍiscais;

f) Providenciar o pagamento das Íaturas emitidas pela Detentora, mediante a

observância das exigências registradas e legais;

5
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RECEBIMEN DO OBJETO

CLÁUSULA VI

recebido:

espe

REÊEITURA DE

nlÍAl,lA
ftàbalhando pah lo.,os

a rnente pelos Ata Reg stro Preços
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g) Manter controle atualizado dos pagamentos eÍetuados, observando para que

ó valor desta Ata de Registro de Preços Corporativa e contratos não seja

ultrapassado;

h) Orientar o fiscal do contrato paÍa a adequada observância das cláusulas

registradas,

Éstmn pRtmetm - o objeto desta Ata de Registro de Preços Corporativa será

Sub láusula primeira - Provisoriamente, pelos fiscais da Ata de Registro de Preços

Co rativa para efeito de posterior verificação de conformidade do produto com as

ificaçÕes exigidas no Anexo Vl do Edital;

Su

Co

au
tva ap0 ren UA ntid
Su a De nfi ti de dsca IS d afi

rat

dos ten S do rod to
a conÍe aci

treg ue d e acordo com a p rop0sta

q ade

p U n

ap ntada

CLÁUSULA V

administrativa,

ÉStUl SeCUnOa - O recebimento deÍinitivo não exclui as responsabilidades

civil e penal da Contratada

CLÁUSULA ESIMA TERCEIRA - Todos os itens deveráo ser entregues em perfeito estado e

em plena con de uso,

DO PAGAME TO

|GÉSIMA QUARTA - O tr/unicípio de Toritama efetuará o pagamento das notasCLÁUSULA
Íiscais refere

30 (trinta) d

Tesouraria, I

devendo ser

CLAUSULA
financeiro ini

sua execuçã

s ao fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços Corporativa em até

consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo daS

0

lizada na Avenida Dorival José Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE,

resentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras

GÉSIMA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econô tco-

CI I do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidad de

|GÉSIMA SÉTIMA - Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos

EV d OS pe la Ad taçã0 dec0rrentes d ecl m recebm n rs forn nto a dos Sa o

GLÁUSULA
Detentora n

sobre o valor

CLÁUSULA
pagamentos
em caso pre

cumpriment

rcÉSIMA SEXTA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a

tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualizaçáo monetária

evido, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (lGP'[/)

sto em lei, fica assegurado à Detentora o direito de opta

de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

dop

6

DAS OBRI çoES DA oETENTORA

I e a s uSpensao

segunda -
veriÍicaçáo das especiÍicaçóes, qualidade,

e da conformidade
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ÉStUA OlTlVl - Além das obrigaçÓes legais, regulamentares e as demais

strumento contratual e demais documentos, obriga'se, a Detentora a:

a) Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos constantes no

Anexo Vl do Edital.

b) Responsabilizar-se pelos Ônus resultantes de quaisquer açÓes, demandas,

custos e despesas decorrentes de danos, oconidos por culpa sua ou de qualquer de

seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer

responsabilidades deconentes de açÓes judiciais movidas por.terceiros, que lhe

urnhr* a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro

de Preços Corporativa.

c) Manter, durante todo período de execu$o do objeto, as condiçÓes da

habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

d) Reparar, corriglr, remover, reconstruir ou substituir, as sua§ expensas, no todo

ou em parte, o ob.leto da Ata de Registro de Preços Corporativa, se verificados

vícios, defeitos ou incon'eÇÔes.

e) Prestar as iníormações e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão

Gerenciador.

f) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita

execuçáo da Ata de Registro de Preços Corporativa.

f) lndicar preposto que se responderá perante o Orgão Gerenciador'

g) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a presente Ata de

Registro de Preços CorPorativa.

ÇOES ÓRGÃO GERENCIADOR

|GÉSIMA NoNA - Efetuar o ped ido de Íornecimento em conformidade com a

constante no Termo de Referência Anexo Vl do Edital, por meio de O

(0F) ou nota de emPenho.

RIGÉSIMA - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do

esejado

RGÉSIMA PRIMEIRA - Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham

s pela Detenlora com relação ao objeto deste Registro de Preços

0ü2322

CLÁUSULA V
constantes do i

DAS OBRIG

CLÁUSULA
discriminaçã
Fornecime

CLÁUSULA
íornecimento

CLAUSULA
a ser solicita

CLÁUSULA
pactuados.

1

CLÁUSULA REÉSIMA TERcEIRA - Acompanhar a execuçâo

de

TRIGÉSIMA SEGUNDA - Efetuar os pagamentos nas condições e preços
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cr-Áusuu r
entrega do pro

IGESIMA QUARTA - Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na

uto, formulando as exigências necessárias às respectivas regularizaçÓes

DAS PENALI es e smlçôes

cuÁusull r IGÉSIMA QUINTA - O cometimento de irregularidades na execução desta Ata

de Registro de

da Lei Federal

cr-Áusuu r
ou em parte, Íi

art. 70 da Lei n

cúusull
10.52012002,

CO m a p çao u S na 8 ôô/9 3

ermoS

n ÇoeS e sta n0p

0a2323

1\

a a çao nço adm n Strativas noSp de Sa

b ad d La Fede 6

|GÉSIMA SEXTA - Se a Detentora inadimplir as obrigaçóes assumidas, no todo

a u e ta AS S U

00 a0 mee s

eg
pa a nt0 U Ita S

fe SA S Sa

eg U te m0Sm n0 S n teS

d a

50 02 2 2 d

| - advertência;

T A F U el

ll - multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1Yo

(um por cento) do valor do objeto não entregue, por dia deconido, até

o limite de 10% (dez por cento) do valor do objeto;

b) Pela recusa em efetuar o Íomecimento, caracterizada em dez dias

após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor

do objeto;

c) Pela demora em substituir o obleto rejeitado, a contar do segundo

dia da data da notiÍicação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor

do objeto recusado, por dia decorrido;

d) Pela recusa da Detentora em substituir o objeto rejeitado'

entendendo-se como recusa a substituiçáo do objeto não efetivada

nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por

cento) do valor do objeto rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condiçáo Íixada neste Edital e

nâo abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor

contratado, Para cada evento,

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e lndireta

tl4unicípio de Toritama e descredenciamento nos sistemas cadastrais

fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

lV - A autoridade municipal competente' em caso de inadimplemento da

Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuizo das penalidades

relacionadas anteriormente.

de

G S MA SE M ca a S to a pe a e re S no Art 70 da Le ede lan aid p F

d d d d P Sp

8

SE m

É

re u zo aS mu a S p revl sta S n0 E ta

d

n ta Ata Res Str0 e reço

Preços, sujeitará o particular

0.52012002,

rado o contraditório e a amPla

)

tr
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Corporativa,

do prazo de va

estará suleita

Contrato e nas demais cominações legais, o fornecedor que, convocado dentro

idade da sua proposta, agir em conÍormidade com as hipÓteses a seguir:

I - Náo celebrar o Contrato;

ll - Deixar de entregar ou apresentaÍ documentação falsa em lugar de

documenta@o legitima exigida para o certame,

lll - Ensejar o retaÍdamento da execuçáo de seu objeto;

lV - Não mantiver a Proposta;

V - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

Vl - Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer Íraude fiscal'

RIGÉSIMA OITAVA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora

s penalidades:

| - pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

ll-pelarecusaematenderalgumasolicitaçãoparaconeçãodofoÍnecimento'
caracterizada se o atendimentó à solicitaçáó não ocorrer no prazo de 10 (dez)

dias, contado da data da rejeiçá0, devidamente notiÍicada; e

lll - pela não execuçáo do fornecimento de acordo com as especiÍicaçóes e

prazos estipulados nesta Ata de Registro de Preços'

CLÁUSULA
ainda, no qu

no prazo de

no respectiv

ser requerid

N

aS m a

R G É oNA A em d a S pen a aMA
coU be de pe eíe Ca

e S

a Fe e ta 8 6 6/9
d dS

d d d tup 0 d L

a

d

n

a S no n 36
S na a eS

e posteriores Iterações;

CLÁUSULA
cumulativam
prejuízo de rdas e danos cabíveis

CLÁUSULA QUADRAG
devidos à tentora as tmP

inscrição em dívida ativa do M

daouAD RAG ES MA As muIta s ESta ecid AS pode m SE a p cadAS so a 0be

nte Ílcando o SEU to 0 VA o contra tado S m

u

d

Éstua pntfUgtnn - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura

ortâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança media

unicípio, ou por qualquer outra forma prevista em lei'

CLÁUSULA QU ADRAGÉS

do Gestor d Ata e Reg st ro P re S Co a 0 rem

0 a ra eÍe teressado

MA E\, N DA SA nç40 ta e lec a de co mpetêncla exclU S
S U b eA id VA

ço rpora evend ete re pectiVO roceSSO
de ti d h-l

d 0 p

e ua rat caça s nt da o nd S fi d d

processo, no Prazo de 10 (dez) dias

após (05) cinco anos de sua aplicação

a a ertU la d e Sta po e do a ea b taçaod b d

CLÁUSU QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - 0 prazo do impedimento de licitar será Íixado de

natureza e a gravidade da falta cometida,

9

acordo com

^
7.-.,\

CLÁUSULA

citadas, a Detentora ficará suleita,

limitado a 10% (dez Por cento)

0 (dez) dias, para a obtençáo

tr
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DA ALTERAç o DA ATA DE REGISTRO DE PREçoS CORPoRATIVA

CLÁUSULA Q ADRAGÉSIMA QUARTA - A Ata de Registro de Preços Corporativa poderá

, obedecidas as disposiçóes contidas no art.65 da Lei n" 8.6ô6/93 e posterioressoÍrer alteraçÕ

nn -t..r-
UU IJ 15

alteraçóes, co e o § 1o do Art. 10 do Decreto l\,4unicipal no 34, de 26 de setembro de 2019,

Sub áusula única - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no

art.

SUP

§ 10, ll, da mencionada lei, que dispÓe sobre o limite de 25%, podendo haver

ões de até 100%, conforme Íaculdade conferida a administração constante no

art. 1

CLÁUSULA UADRAGÉSIMA QUINTA - 0s preços registrados poderão ser revistos em

eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custodecorrência de

dos bens regi

fornecedores,

disciplinado no

rados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçÕes junto aos

bservadas as disposiçÔes contidas no art. 65 da Lei no 8 666/93, conforme

art. 15 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA A ADRAGÉSIMA SEXTA - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço

d o 0 con ta Íorneced 0 resp0 moti VO SU peTVC n e n te 0 dpraticado no

para negocia

estabelecido n

Subcl
valo

aplica

de 26

Subcl
reduzi

ofe

de 26

CLÁUSULA
preços regis

lVunicipal no

Subcl
inicial

in viab

red u os red

a0 nco fo rrn c0nsta no § 0 a rt. D

SeuS p ç0s a0S

aSS u mt 0 m

ecleto tú U n ct pa no 34

n'l a

0rg a0 e ren C LAs
p ti d

1
0

la OS 0 rn e

VO ca 0S

dpe do aCO 0 c0m ord

art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,

usula primeira - Os Íornecedores que náo aceitarem reduzir

praticados pelo mercado seráo liberados do compromisso d

d 1 6 do

e setembro de 2019.

usula segunda - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem

seus preços aos valores de mercado observará a classificação original das

em conformidade com o disposto no §20 do art.16 do Decreto Municipal no 34,

e setembro de 2019.

UADRAGÉSIMA SÉTIMA - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos

dos por motivo superveniente, o Órgão gerenciador poderá: (Art 17 do Decreto

, de 26 de setembro de 2019)

usula primeira - realizar o restabelecimento do equilíbrio econÔmico-Íln

do registro de preços, na ocorrência de fato superveniente que imp

lidade áe sua execução, na forma do disposto no art. 65 da Lei no 8.666i93;

ea

Sub usula segunda - em caso do náo êxito do restabelecimento do equilíbrio

ASSU

servi

co-financeiro inicial do registro de preços, liberar o fornecedor do compromisso

o, caso a comunicaçáo ocorra antes do pedido de fornecimento ou ordem de

, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e

ec0
id

comp vantes apresentados;

Subc áusula terceira - é íacultado à administraçá0, em caso de náo êxito do

lecimento do equilíbrio econÔmicoJinanceiro inicial do registro de preços, e apÓsresta

10

do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

de penalidade,

o
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fomecedor do compromisso assumido, convocar os demais Íornecedores para

r igual oportunidade de negociaçã0.

UnOnlCÉStfUl OITAVA - A cada pedido de revisão de preço deverá o

ha reSE ntada an tenotmentep a teraçóe ha idAS a p

demonstrando na CA ment a Ça S pone OS custos

clÁusum
fornecedor co

serão devida

processuais.

Iibera r

assegu

ct

r0va
it a ra

d a

S S

ti

te

0 o com n teS dd

a a la

pna n a

fla

d0 a m n

d n q
CLÁUSULA O ADRAGÉSIMA NONA - Na análise do pedido de revisã0, dentre outros critérios,

adota la para erificaçáo doS p reços constan teS d 0S emo strativos UEa Administraç
acompanhem

do critério e m0fla dOS p

ped pesq rcado tre e pre SAo ido u a rn e d n m

p róp u n idade deve do iberação
produtoras e/ Se r re

o deferimento u n efenmento da çé)Ite ra 0 com u stiÍlca a a

ectivo CU loS pa ecrSã Ad stra no

n a e

esc0 ha

ção p zo de 30

te S

d dza a pe
ti d

la d

(trinta) dias. T 0S docu men toS U zadoS pa la a a n SE do pe do de sao de p reçoa d

n

CLÁUSULA U N oUA\,ÉSIM

aguarda o trâ e o roces reç0s neste caSO SU ta ASjei S ançóes revl staS n0
SO de revl sao

teSE

p

d

A 0 fu namento enq U a to

d

ncl0 n

it d p p

Edital Convo tó flo Sa p Mvo a 0 d be ção 0 fo rnece o p revl sta 0 Decreto U n CI pa
h d n

no 34, de 26 d setembro de 2019

CLÁUSULA
proceder à
imprensa ofi

nos termos

2019.

CLÁUSULA
retroativo.

UINOUAGÉSIMA PRIMEIRA - Não havendo êxito, o órgâo gerenciador deverá

gação da Ata de Registro de Preços Corporativa, medralte publicação na

áoàtanoo as medidasiabíveis para obtençáo da contratação mais vantajosa'

arágrafo único do art. 17 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de
t,

p

UINQUAGÉSIMA SEGUNDA ' Náo será aceito pedido de revisão com efeito

CLÁUSULA U

propostas e o te m0 na e a d d

o ece 0 la 0d

h 0

n0 nte TVa tre a dn0 ata p rese o daSd

0 n

a nta aç

d
ft d ad a de Reg IStro d P reços Corpo tiva deco rre pe odoA a

Íorn te d rerto a rea uste ad do-se ce p revl sto na
superior a d
legislação pe nen te

Decreto N,4uni

tese e ren u ncta a0 rea U ste n0S rnoS 0 ad

ota n

te d rt. 8 don a p

pal no 34, de 26 de setembro de 20í 9

UINQUAGÉSIMA QUARTA . HAVCN

cópia atualizada da Ata de Regi

do qualquer alteração, o Órgão gerenci

stro de Preços Corporativa aos Órgã

participantes, se houver.

DO CANCE ENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçoS GoRPoRATIVA

CLÁUSULA UINQUAGÉSIMA QUINTA - O Íornecedor terá o seu registro cancelado quando

creto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019)

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;

\

(Art. 19 do

11

/-s

is

ô1

e justiflcar
devidamente iustifl cada.

de reconhecido Porte mercantil,

comercializadoras,
solicitada ser instruída

autuados, rubricados e numerad os, sendo parte integrante dos autos

- E vedado ao detentor interromPer

INQUAGÉSIMA TERCEIRA - SE,

MESES,

salvo

CLÁUSULA
encaminhará

tr
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ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administraçâ0, sem justiÍicativa aceitável;

lll - Não aceitar reduzir o seu preço regiskado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticado no mercado; ou

lV - SoÍrer sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art 87 da Lei n'

8,666, de 1993, ou no art.7" da Lei n' 10.520, de 2002;

V - Tiver presentes razÓes de interesse público, desde q-ue devidamente

motivada, nos termos do art.78, inciso Xll, da Lei 8.666, de'1993'

áusula primeira - O cancelamento de registro de preços nas hipóteses

tas nos'incisos l, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do órgão
Su
prev
gere

Sub
prevl

ASSE

Sub
dep

Sub
prevr

de

CLÁUSULA
penalidades

003/2020 inte

Sub a u su la q

ciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa

exe
p0r

inci

ula terceira - O Íornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro

na ocorrência de fato superveniente que venha compromeler a perfeita

contratual, desde que comprovada de maneira inequívoca, principalmente

Já provas documentais, qualquer uma das hipóteses previstas no art 65'

áusula segunda - A comunicaçáo do cancelamento de registros nas hipóteses

ú nà sub-ctáusuta primeira deve ser feita por publicação na imprensa oÍicial,

urado o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis.

láus

çã0
eio

ll, alínea d, e § 50, da Lei no 8.666, de í993.

áusula quarta - A comunicaçáo do cancelamento do registro de preço' no caso

to na sublcláusula terceira, dóverá ser realizada por conespondência com aviso

ãUimento ou protocolo, juntando'se comprovante nos autos do registro de

p S

u No

E

dlg no a 0

e

nce rto 0u

c

d P

d o e reÇo d0na S e n dn ta ca S 0 e SE

U n rcaça0 SE a Íe a 0 up caça0 na mp nSa ofi c a c0n Sb

bS 0 s oes ea ç
C n

dlan 0d
Ío rn o a rf
SE ncelado o preço registrado apÓs 01 (um) dia da publicação'

UINQUAGÉSIMA SEXTA - O disposto na presente Ata deverá ser executa do

d p

DA VINCULA AO

CúUSULA
fielmente pel

para Registro
julho de 200

subsidiariame

partes, de acordo mm as condiçóes avenç adas no Edital do Pregão Presencia

eP reços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n,o 10,520, de 17 de

peto Decreto MuniciPal no 34, de 26 de setembro de 2019, aPlicando-se

te a Lei Federal n.o 8.6ô6, de 21 de junho de 1993, suas alteraçÕes e

regulamenta s posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos

oU o AG ÉS MA SET MA AS espe ifi çÓeS técnN U tca

nS nte S no d ta e e rm0 ReÍe ren ci a 0 gão P reS en C a SRPT d

la Ata d srn e

DAS DISPOS ÇÔES FTNATS

e Re Stro d e Preços Co rpo rat a ndependen te

72

-z-" \
â\

0an271

de transcriçã0,
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cr-Áusuul o NQUAG É S

ata, que não m nm id

MA o TAVA As uestõeS decorrenteq S da

Sera0 r0cessad AS

utilização a resented p

d a S ad m nlstrati vamente p

Comarca de T ita m alPÉ

TESTEMUN

TES IMUN

e qu a lquer o tro p0r ma S p riv Ieg iad 0 qcom Xcl U sáo d U ue

Assim, lustas e istradas, as partes asstnam o presente instrumento em 03 (kês) vias

Toritama, de qta rra,, de 2020
v

PREF DE TORITAMA

SECRETARIA EJAMENTO E GESTÃO

renciadoró

José Filipe 0 0liveira de Lucena

ejamento e Gestáo

U

P

rg

n

NÓBREGA PANIFICADORA EIRELI

Detentora

N'\ r- .-.,: 5 ,)' r o' ^ '')z'J Marcia Souto Maiorílobrega
Procuradora

,oQr^-o7

CPFIMFI At Ytl .114^t 'oá

CPF/IúF: 09o.23/ tzq- 25

13

e julgadas no Íoro da

seja.

Secretário de


